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MMEEMMOORRAANNDDOO  DDEE  JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA  DDEE  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  BBEENNSS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  AABBSS  AAEE  --  NNºº  001177//22002222  

PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  000044//22002222    

Data: 30/06/2022                                                  Emitente: Superintendência Administrativo-Financeira 

Destinatário: Administração Executiva 

Assunto: Fornecimento, substituição e instalação de Placas de Sinalização Rodoviárias 
completas com estrutura e serviços de instalação e substituição de Películas Adesivas das placas 
já existentes em toda planta da UHE GJC. 

 

I) INTRODUÇÃO: 

Em atendimento às Normas Regulamentadoras – NRs 01, 10, 16, 23 e 26, bem como o manual 

brasileiro de sinalização de trânsito, entre outros requisitos legais e normas vigentes e, visando a 

prevenção de acidentes, a organização e identificação das áreas, necessitamos adequar a gestão 

visual/sinalização da Usina Governador Jayme Canet Júnior. 

 

II) OBJETO: 

Contratação do Fornecimento, Substituição e Instalação de Placas de Sinalização Rodoviárias 

completas com estrutura e serviços de instalação e substituição de Películas Adesivas das placas 

já existentes em toda planta da Usina Hidrelétrica Governador Jayme Canet Júnior conforme 

características técnicas na ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 024/2022 R–001 de 12/04/2022, em 

anexo. 

 

 

III) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

 

Em função do fim da vida útil das placas de sinalização existentes, existe a necessidade de 

contratação de serviços de manutenções, substituições e implantações para adequações das 
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sinalizações internas e externas da Usina às normas vigentes tais como Normas 

Regulamentadoras – NRs 01, 10, 16, 23 e 26, bem como o manual brasileiro de sinalização de 

trânsito, entre outros requisitos legais, visando a prevenção de acidentes, a organização e 

identificação das áreas e a gestão visual da Usina Governador Jayme Canet Júnior. 

 

IV) VALOR 

 

Para a definição do preço base do objeto em referência será utilizado o regulamento interno de 

Licitações e Contratos da Copel, subitem 7.1.24. 

 

O CECS adotou o menor preço obtido nas cotações de mercado, que foi de R$ 64.830,00 

(sessenta e quatro mil e oitocentos e trinta reais), ofertado pela empresa: PRINT HOUSE, conforme 

QCP, em anexo. 

 

V) ITEM ORÇAMENTÁRIO  

 

Os recursos destinados para esta contratação estão previstos no orçamento anual do CECS, 

identificados no plano de contas contábil da seguinte forma: COPEL GERAÇÃO E 

TRANSMISSÃO S. A. - Custeio sob a rubrica CS020010 e ELETROBRAS CGT ELETROSUL - 

Custeio sob a rubrica 4111001001. 

 

VI) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A presente contratação tem fundamentação legal nos termos dispostos no artigo 29, inciso 

II, da Lei 13.303/16, assim como no item 8.1.1 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da Consorciada Copel Geração e Transmissão S.A. 

 

VII) GESTOR E SUPLENTE DO CONTRATO 

 

Observada a segregação de funções, convém que os indicados como Gestor e Suplente não 

sejam os responsáveis pela aprovação dos processos de pagamento do futuro contrato. Então, 

neste ato, indicamos abaixo os empregados responsáveis pela gestão do Contrato: 
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Gestor: Alan Rodrigo Kutianski Agostini - Matrícula 50545 

email: alan.agostini@copel.com – Telefone: (42) 3271-2807 

 

Suplente: William Ortiz dos Santos - Matrícula 50639 

email: william.santos@copel.com – Telefone: (42) 3271-2835 

 

VIII) ANEXOS 

 

Acompanha este memorando de justificativa os seguintes anexos: 

1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 024/2022 R–001 de 12/04/2022;  

2. Quadro Comparativo de Preços – QCP; 

3. Orçamentos: Print House; Domínio Visual e Flex. 
 

Atenciosamente, 

 

Emitente: 

 

(assinado digitalmente)   

________________________________            

Luiz Carlos Bubiniak     

Superintendente Adm. Financeiro 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 

 

 

Aprovação: 

 

(assinado digitalmente)              (assinado digitalmente) 

________________________________          ________________________________  

Luiz Carlos Bubiniak     

Superintendente Adm. Financeiro 

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 

Luiz Fernando Prates de Oliveira 

Superintende Geral  

Consórcio Energético Cruzeiro do Sul 

 
(Esta folha é a 3ª de um total de 3 (três) páginas e é parte integrante e indissociável do Memorando de 
Justificativa de Aquisição de Bens e Serviços – ABS/AE nº 017/2022). 
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